
  

 

 
PORTARIA Nº 282/2017 

 
 
 
Substitui membros representantes da 
Instância de Controle Social do Programa 
Bolsa Família. 

 
  
 O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, baixa a seguinte: 

 
PORTARIA 

 
 Art. 1º. Substitui membros representantes da Instância de Controle Social do 
Programa Bolsa Família - representante da Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
segue: 
 
 Representantes Governamentais: 

I – Secretaria Municipal da Saúde 

Titular:  Cati Milene Machado 

Suplente:  Taísa Blau 

 

para: 

 

I – Secretaria Municipal da Saúde 

Titular:  Loiva Mirna Gauer 

Suplente:  Poliana Theissen 

 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de maio de 2017. 

 
 
 
 
      Registre-se e Publique-se                                         Carlos Alzenir Catto   
      Data Supra                                                       Prefeito Municipal 
 
 
 
 
       Gustavo Sturmer  
       Secretário da Administração  
 
 


